
















































CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 50 Os orgãos e entidades municipais da área de saneamento básico serão 

reorganizados para atender o disposto nesta lei, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art 51 Esta let entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 52 Revogam-se as disposições em contrário. 
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